DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

Justificativa: 



  A existência de sistemas jurídicos diferentes e a conveniência de relações econômicas, familiares e patrimoniais de pessoas de nacionalidade ou domicílios diversos, em virtude da facilidade e rapidez dos meios de comunicação, cada vez mais eficientes possibilitaram o surgimento de mais uma ramificação da arte do bem e do justo, isso porque a formação das relações jurídicas são inúmeras vezes habilitadas, de modo a gerar eficácia em território que se sujeita a ordenamento jurídico diferente.



Essa diferença de legislação, faz com que ocorra confronto, cujo resultado é a causa  do que a ciência jurídica denomina de conflito de leis.  Assim na hipótese de um julgamento em que envolva questões de ordem internacional, o juiz poder julgar de acordo com a lei nacional ou recorrer à legislação de outro Estado com o qual o objeto do litígio tem relação.



Nesta hipótese em que no julgamento de uma ação, a justiça de um Estado em atendimento à sua legislação, aplicar dispositivos legais de outro sistema jurídico, em que o fato em apreciação possua algum elemento estrangeiro é denominado de Direito Internacional Privado.



Assim, no estudo da disciplina de Direito Internacional Privado será envolvida a parte introdutiva do ramo do Direito Interno que objetiva solucionar os conflitos de leis originárias de Estados diversos, verificando em cada caso que se apresente, a lei competente a ser aplicada, ou seja, a do Estado de nacionalidade do indivíduo, ou daquele em que este se encontre. 



Para maior compreensão do DIPr. Vamos examinar alguns exemplos relacionados com  este direito.  Quando ocorrem certas relações legais entre brasileiros como: casamento, divórcio, contrato de trabalho, herança, etc.  aplicam-se a estas as leis brasileiras.  Nestas situações, a validade  e seus efeitos jurídicos são resolvidas exclusivamente por leis nacionais prevalecendo tanto à jurisdição de ordem pessoal como a territorial, sem que sejam suscitados quaisquer tipos de conflito com outros Estados.



Contudo, em razão da globalização e do avanço da ciência e da tecnologia, a enorme rapidez de circulação de bens  de toda natureza se tornou cada vez mais intensa.  O surgimento de conseqüência direta deste fenômeno é percebido nos chamados contatos internacionais, das mais variadas relações sociais e econômicas, que possibilitam o surgimento de questões legais.  Para melhor entendimento faremos referência a algumas questões ocorridas: 


“Em um  contrato de compra e venda de imóvel localizado no Brasil, firmado em Nova York, há de saber quais as leis que regem a forma e a substância do contrato – A dimensão internacional do direito das coisas e do direito das obrigações.” “Um cidadão português, domiciliado no Brasil e que aqui morre, deixando herdeiros no Brasil e em sua terra natal – Apresenta a questão sucessória em sua dimensão internacional.” (Hee Moon Jô – Moderno Direito Internacional p. 35.)



Tem ocorrido alguns eventos de grande repercussão, de âmbito internacional principalmente  por envolver valor de causa muito elevado, o que tem chamado a atenção de juristas e influindo indiretamente fazendo com que o DIPr. passasse a dar maior atenção às regras processuais internacionais, procurando resolver tais litígios de forma mais coerente e completa.  
Citaremos alguns casos que chamaram a atenção da sociedade internacional entendendo da necessidade do DIPr. de  abarcar em si mesmo as regras processuais internacionais.


Casos citados pelo Hee Moon Jô - “Bhopal, Índia em 1984.  Na noite de 23 de dezembro de l984, um dos piores desastres industriais da história mundial aconteceu em Bhopal, Índia, quando gases tóxicos vazaram de uma indústria química, contaminando o ar, matando 2.100 pessoas e ferindo mais de 200.000, além de darem causa a imensos danos em todas as redondezas de Bhopal.  A industria em questão era a Union Carbide Índia Limited – UCIL, uma empresa indiana mas subsidiária da Union Carbide Corporation, de Nova York.  Poucos meses após o acidente, já haviam sido instaurados 145 processos, todos em tribunais americanos, por ou em nome de aproximadamente 200.000 demandantes indianos que buscavam reparações pelos danos resultantes do desastre.” (op. cit. p.35)


“Caso – Equal Employment Opportunity Commission v. Arabian American Oil Co. em (1991) Em 1984, foi demitido um cidadão americano que trabalhava numa companhia (também americana) de petróleo na Arábia Saudita.  Consumada a demissão, eis que o mesmo ingressou com uma ação em um tribunal federal americano, alegando violação de certas leis federais tais como a federal civil rights, e as employmente protetion laws .  Assim os tribunais americanos tiveram de determinar se as suas leis federais poderiam ser aplicadas aos trabalhadores americanos que atuavam no exterior.  Ressalte-se aqui que este tipo de tentativa, ou seja,  a da aplicação de leis nacionais no exterior, sempre gerou muita polêmica, especialmente entre os juristas e nos tribunais”. (idem, p. 35/36)


“Caso – Arábia Saudita v. Nelson (1993) – Em 1983, Scott Nelson, um cidadão americano, foi recrutado nos Estados Unidos para trabalhar para o King Faisal Specialist Hospital, localizado em Riyhad, Arábia Saudita, sob um contrato de trabalho, que confere aos tribunais sauditas a jurisdição exclusiva sobre todas as reclamações contratuais.  No ano seguinte, o Sr. Nelson descobriu e informou às autoridades certas violações de segurança cometidas no hospital, ignorando as instruções a ele dadas pelo próprio tribunal para que desconsiderasse tais problemas.  Mais tarde, quando o hospital descobriu que, ele havia falseado as suas próprias qualificações educacionais, teve início uma série de supostas ações de retaliação contra sua pessoa.  Ao menos supostamente, consta que o Sr. Nelson foi algemado, preso, agredido, torturado e mantido sem alimentação durante quatro dias, após o que, foi forçado a assinar a sua própria confissão.  Estando esta devidamente assinada, foi posto em liberdade para que pudesse deixar o país.  Em 1988, o Sr, Nelson entrou com uma ação em um Tribunal Distrital norte-americano contra o hospital e contra seu país sede (Arábia Saudita).” (idem, p. 36)



O que se questiona a respeito destes casos refere-se ao problema da segurança  estabilidade jurídica das relações internacionais.   O entendimento do autor é que, estas questões deveria ser regido por alguma justiça nacional e por alguma lei que pudesse garantir a segurança e estabilidade das relações internacionais.  Daí a importância do DIPr. é o que “efetivamente rege tais relações sociais privadas internacionais, objetivando garantir a segurança quanto a estabilidade da vida social internacional” (idem, p. 36).

 Definição:

 

Segundo Osíris Rocha “Direito internacional Privado é o setor que se encontram as normas do direito interno de cada país, que autorizam o juiz nacional a aplicar ao fato interjurisdicional o direito a ele adequado, mesmo que esse direito seja estranho ou estrangeiro”. 

Jurisdições independentes:



O mundo é dividido em países independentes, embora em alguns países as províncias constituam em outras tantas jurisdições independentes, subordinadas apenas pela federação ou confederação, vínculo de ordem política.



Sob o ponto de vista jurídico apresentam alguns reflexos como:


  a – Cada jurisdição autônoma elabora o seu próprio direito. Cada país ou cada província independente se rege pelas leis  de sua própria organização.

              b- Essa autonomia legislativa determina, ou permite o surgimento de normas jurídicas completamente diferentes.  Assim pode permitir o divórcio em um país e o outro não.    

    
 c- Cada país (Estado) independente e autônomo, onde funcionam órgãos autóctones de interpretação das leis e de sua aplicação.  Cada Estado tem a sua jurisdição com organismos e procedimentos próprios de fazer a justiça.


 d- Em virtude da independência de cada jurisdição o direito de uma não produz eficácia como norma cogente nas outras.  O direito estrangeiro não produz efeitos ou eficácia se aplicado em outro país.  Nenhum país pode exigir que a sua lei seja observada em qualquer outro país, exceto se houver algum tratado neste sentido.  Mas mesmo havendo qualquer acordo, por serem estas normas apenas de ordenação poderá não ser cumprida, por não existir um poder soberano supranacional.

Inexistência De Poder Supranacional.



Considerada a realidade efetiva, do ponto de vista internacional verifica-se a inexistência de soberania de poder supranacional, ou seja um poder soberano autônomo, para dirimir questão de ordem internacional.



A inexistência deste poder supranacional causa uma conseqüência fundamental – cada país pode admitir como legal só aquilo que entenda admitir.  Cada um atribui validade jurídica dos fatos conforme o seu critério, sem aceitação de qualquer interferência jurídica de outras jurisdições, não havendo qualquer órgão que possa manifestar-se, positiva ou negativamente quanto às leis que surgem ao seu derredor.



Na época em que não havia divórcio no Brasil a nossa lei civil determinava que “não será reconhecido no Brasil o divórcio, se os cônjuges forem brasileiros”.    Como não havia e ainda não há um Poder supranacional, esse dispositivo era lei obrigatória apenas no Brasil.  No entanto os brasileiros, podiam obter divórcio no estrangeiro.



Esse divórcio não era válido no Brasil, mas, sim, no país que concedia e podia ser tido como válido nos demais países, na dependência da legislação de cada um.



A existência de um Poder supranacional, as legislações seriam iguais e uma jurisdição de tal ordem poderia eliminar essa divergência de tratamento ao mesmo fato.



Atualmente verificamos que  em todos os países do mundo, vigora o regime de justiça pública, no qual a ninguém é permitida a fazer justiça com as próprias mãos.  Sempre que surge um conflito de interesses, em que as partes não conseguem resolver no âmbito privado obriga-os a recorrer ao Estado, que através do Poder Judiciário impõe-lhes a autoridade da lei.



Tratando-se de um conflito interno, com todos os elementos integrados no meio social local,  a solução e a  interpretação lei  ao caso em concreto será de acordo com as regras do direito local, privado ou público sem qualquer problema.



Porém, tratando se de questões que envolvam  problemas internacionais, se uma questão deve ser resolvida  -  o fato em si, não há um direito próprio aplicável.  Mas , fazendo uma ligação a uma outra jurisdição independente, pode ser solucionado recorrendo-se a direito de um ou de outro.  Contudo fica a indagação, qual deles deve ser aplicado?   



Uma escolha plausível e coerente seria, levando-se em conta a natureza peculiar do fato a ser resolvido, o fato interjurisdicional, é que existe o Direito internacional privado que, especificamente determina ao juiz local para aplicar outro direito que não o do local.

Análise científica:



O Direito Internacional Privado como ciência, visa o estudo da natureza e das características do fato interjurisdicional com o objetivo de indicar  de forma ordenada os princípios gerais da escolha da lei aplicável.



Um autor americano Walter W. Cook, afirmou que este é um problema que deveria ser resolvido, caso a caso.   Se considerado que a escolha deva ser feita pelo juiz, analisando caso por caso, o fato em si e a norma que pareça mais justa e adequada, não há dúvida de que  há certos princípios gerais que podem ser determinados.  No mínimo pode ser justificado o porquê da aplicação do direito estranho, que é comum a todas as hipóteses.



Sendo analisado sob esta ótica o Direito Internacional Privado pode ser considerado como uma ciência e autônoma, não devendo ser considerado apenas uma técnica de julgamento como expôs  em seu estudo Lapaulle.

Âmbito de atuação do Direito privado Internacional



Na ocorrência de um ato ou fato que apresente elementos alienígenas, que na hipótese deste ser levado ao conhecimento do Estado, é inevitável a constatação da existência de duas ou mais ordenações procedentes de soberanias em concorrência, que pode desconhecê-las e julgar a questão impondo as normas emanadas de sua legislação ou aplicar os dispositivos legais de outro membro da comunidade internacional com o qual tem relação.



Neste caso não se levando em consideração quanto à questão atinente à pessoa (nacionalidade, domicílio, residência), em relação a bens (lugar a situação dos mesmos, navio ou aeronave) fatos jurídicos (lugar da constituição ou execução da obrigação ou prática de ato ilícito), ou uma sentença – não há possibilidade de conflito de leis, pois, o choque ocorre, quando se trata de determinar qual dos ordenamentos jurídicos é adequado a uma relação jurídica com elementos discordantes.



O Direito Internacional Privado objetiva, pois, determinar a norma aplicável a uma relação jurídica, quando entram em discordância, sistemas jurídicos contemporâneos de dois ou mais Estados.  Este direito tem  como objetivo solucionar o conflito de leis que norteiam, de maneira diversa, as relações internacionais na esfera do Direito, a fim de indicar qual a que deve prevalecer, visto que os fatos jurídicos exercitados em um Estado se destinam a surtir efeitos em outro, não se confundindo  com o direito intertemporal ou Transitório que visa resolver os conflitos que possam surgir entre uma lei antiga e a vigente sobre a mesma matéria.


 
Na primeira hipótese supõe-se a existência de um conflito entre duas leis em vigência, não obstante originadas de Estados diferentes., na segunda, há conflito entre duas leis emanadas do mesmo Estado., uma das quais foi colocada em lugar da outra, isso porque pode ocorrer que as relações jurídicas resultem de fatos que contenham muitos elementos, os quais contribuem consecutivamente, uns no regime no direito anterior e outros na nova lei.



Nas duas hipóteses é necessário registrar entre as duas leis conflitantes, a apta para solucionar a relação jurídica em análise, justificando-se ainda que a lei estranha somente se aplica em virtude de permissão do ordenamento jurídico territorial.



A existência do Direito Internacional Privado é justificada pela existência da pluralidade de Estados e por conseguinte, de suas legislações.  Em resumo – Se não existisse tal diversidade não haveria o Direito Internacional Privado, pois não teríamos de escolher que ordenamento jurídico deveria regulamentar uma relação jurídica internacional. 



Os juristas não são unânimes quanto à opinião sobre o objeto desta disciplina.  Querem alguns estudiosos considerar apenas as soluções de conflitos de leis emanadas de Estados diversos, e outros incluem na finalidade do Direito Internacional Privado a condição jurídica do estrangeiro, ou seja definir seus direitos levando-se em conta a nacionalidade e das questões que lhe  são inerentes e analisar se um direito adquirido de forma legítima é reconhecido apenas neste ou se o seu titular pode exercê-lo em outro território estrangeiro.



Considerando os aspectos abordados Amorim Araújo  define o Direito Internacional Privado como “ conjunto de regras de direito interno que objetiva solucionar conflitos de leis originárias de Estados diversos, indicando, em cada caso que se apresente, a lei competente a ser aplicada” (Introdução ao DIPr. p. 10).   



Não se justifica levar  em consideração de quem seja ou não nacional de um Estado é da competência privativa do ordenamento jurídico deste,  sendo inválido qualquer ajuste de outra legislação, classificando quem é ou não seu nacional.



Quanto à condição jurídica dos não auctótones – complexo dos direitos que a esses sejam perfilhados em um definido Estado – igualmente é matéria inerente ao direito interno de cada Estado, o qual não pode deixar de assegurar a eficácia do direito, já por eles obtido em qualquer outro membro da comunidade internacional, sob a autoridade de qualquer ordenamento jurídico.


Resumindo – O Direito Internacional Privado supre a carência de um direito superior a todos os demais.  Seu alvo é,  desta forma, mostrar o direito a ser aplicado quando legislações de Estados diversos, entrem em conflito no que se refere à determinada relação jurídica, sendo diferente do Direito Internacional Público. – conjunto de regras jurídicas, costumeiras e convencionais, que determinamos direitos e deveres na órbita internacional dos Estados, dos indivíduos e das instituições internacionais que obtiverem personalidade por acordo entre diversos Estados.



As discussões que ocorrem sobre este tema, pode parecer despiciendo, mas  é maneira de especificar o porquê da denominação que se afinou.  Pois através do nome bem fixado, pode ser dar a  qualificação que se amolde à coisa nomeada.    Toda ciência, ou ramo do saber o problema de sua denominação demanda para uns, matéria de grande consideração, atenções peculiares, ao passo que para outro não passa a assunto puramente acadêmico, por levantar conjecturas de forma negligente, afirmando que o nome de nada vale, considerando apenas na sua essência o seu conteúdo.



O estudo da doutrina tem demonstrado que em comum em qualquer ramo do direito possuírem dois ou mais nomes, colocando os juristas no empenho de um estudo, cada um deles procurando defender, com seus argumentos a denominação que melhor ajuste aos seus conhecimentos.



Da mesma forma os juristas questionam e discutem ainda, a designação a ser dada ao ramo do direito que tem por fim resolver os choques de leis provenientes de soberanias diferentes, demonstrando, em cada caso que se apresente, a lei mais adequada a ser aplicada.



A expressão Direito internacional Privado é atual, não sendo mesmo acolhida de forma uniforme por estudiosos da matéria.  No começo para o seu estudo foi utilizada a expressão De Conflictum Legum Diversarum In Diversis Imperiis (1684).  A expressão Direito Internacional Privado (Private International Law) (1834) por Joseph Story e adotada por Foelix, em (1843) que é consagrada atualmente, embora existam algumas vozes discordantes.



Outras expressões surgiram sem aceitação, apenas a titulo de conhecimento Direito Interprivado,  Direito Privado humano, Nomantologia, ou seja Estudo do Confronto de Leis.



Philip Jessup reprovando a expressão “internacional” justificou que é enganador, já que sugere que nos preocupemos apenas com as relações de uma nação ou Estado com outras nações ou Estados  pressupõe que a esta disciplina seja intitulada Direito Transnacional, nela incluindo “todas as normas que regulam atos ou fatos que transcendem fronteiras nacionais.  Tanto o direito público quanto o privado estão compreendidos, como estão outras normas que não se enquadram inteiramente nessas categorias clássicas.” 


Nem todos os estudiosos da matéria  acolhem a denominação Direito Internacional Privado defendido por Joseph Story em sua obra intitulada Commentaries on The Conflict of Laws em 1834-  embora existam aqueles que não perfilam a opinião de Story, mas, a grande maioria dos autores dentre os nacionais,  destacamos Agenor P. de Andrade e Osíris Silva.


O primeiro reune os que reprovam a denominação lançada por Story em quatro correntes, assim  resumidos:


a- os que julgam a mesma obscura, incerta e contraditória, pela impossibilidade de um Direito ser ao mesmo tempo internacional e privado;


b- os que afirmam que ser esta disciplina um conjunto de normas de direito interno, impostas e  colocada como um sistema pelos legisladores de cada e Estado não podendo portanto, ser da mesma forma um direito internacional;


c- os que consideram que o DIPr. ´é formado de preceitos que disciplinam outros sendo portanto por conseqüência um direito adjetivo e como tal, público;


d- os que não aceitam o DIPr. como um verdadeiro direito, por ser constituído por um conjunto de normas que têm a finalidade de solucionar conflitos de leis,  enquanto que Osíris Rocha citando Lapaulle que entende que o DIPr. é um “direito sui generis” porque “representa apenas uma técnica usada pela justiça nacional para permitir sua administração”  Assim, o autor faz a proposta sugerindo que esta disciplina seja denominada Direito Público Nacional, fundamentando assim a sua preferência.  “É assim  que deve ser classificada a nossa especialidade.  No direito público, porque destinada a presidir a atividade julgadora, permitindo-lhe apreciar o fato anormal por forma própria.  É nacional, porque organizada em cada Estado com autonomia que provoca, quase sempre a sua diversificação”(p. 48).


Cada Estado possuindo as suas próprias normas produzidas pelo Poder Legislativo para resolver os choques de leis, o caráter nacional da ciência do conflito de leis é incontestável.   Pela ausência de um tribunal internacional, é uma conseqüência lógica que na ocorrência de um conflito de normas a solução fique nas mãos de um juiz nacional.


Não existindo um órgão com suprapoderes em relação a todos os Estados para constranger a seguir preceitos uniformes em suas legislações, fica prejudicado acolhimento da tese da internacionalidade da ciência, que busca solucionar os embates que possam manifestar entre os Estados, causados pela oposição de suas leis determinantes dos direitos das pessoas e da posição jurídica dos bens.


Há autores que entendem que essa divisão ou bifurcação em direito público e em privado, está ultrapassada uma vez que  no atual estágio do direito  a intervenção do Estado é cada vez mais acentuada nas atividades e nas relações dos indivíduos em todos os ramos da ciência jurídica, que não permite o juiz conformar ao fato interjurisdicional lei estranha que contrarie a ordem jurídica, os bons costumes e a soberania nacional.


Resumindo – O DIPr. é considerado pelos autores que não é internacional e não é privado mas uma divisão do Direito Público Interno.


Na discussão de leis em conflito de que trata o DIPr. apesar de desacordos doutrinários, envolvem todas as relações jurídicas, tanto a públicas como a privadas em virtude de alcançarem todos os indivíduos que residam e exercitem suas atividades fora de seu país.


Contudo  seja inadequada a designação Direito internacional Privado é utilizada por não existir uma outra designação mais adequada que a substitua e que seja acolhida pelos doutrinadores.

Objeto e a finalidade do Direito internacional Privado.

Para melhor compreensão do Direito internacional Privado Moderno  é necessário o estabelecimento  de sua finalidade.  Com relação ao seu objeto existem duas posições – a restrita, que considera somente os conflitos de leis no espaço; a ampla que considera aos conflitos de leis, os de jurisdição e os de nacionalidade, além do domicílio e do estatuto  legal do estrangeiro.


A posição restrita alega que os  outros conflitos têm características próprias, as quais divergem dos conflitos de leis no espaço.  Ou seja,  os seus defensores entendem que os conflitos de jurisdição, de nacionalidade, o domicílio e o estatuto legal do estrangeiro devem ser solucionados diretamente através da aplicação de normas  oferecidas pelo país do local, enquanto que, no caso de conflito de  leis  no espaço, o país forneceria apenas as normas indicativas (indiretas)  


A outra posição (ampla) argumenta que as questões acima referidas devem ser tratadas nos termos do DIPr., uma vez que, conjuntamente tratam das questões especiais dos indivíduos nas relações jurídicas  privadas internacionais.   O fato do objeto do DIPr. estar relacionado à definição de DIPr., significa que o objeto do DIPr. será de acordo com o entendimento que tiver do próprio DIPr.  


A forma tradicional de determinação do objeto do DIPr., deixará de ter o seu sentido, se for considerado o DIPr., como sendo um direito para solução de conflitos  em vez de um direito para a escolha da lei aplicável., pois a posição tradicional tratava das questões de jurisdição, de nacionalidade, de domicilio e do estatuto do estrangeiro, pressupondo que o DIPr. seria entendido como um direito sobre o conflito de leis no espaço.  De fato, estas são questões previamente determinadas ou aceitas para a determinação da lei aplicável.  Assim a questão de nacionalidade ou do domicilio deve ser especificada previamente à aplicação das normas indicativas do DIPr.   Já a questão ligada ao estatuto do estrangeiro é geralmente são tratadas no âmbito do direito material, o que permitirá dispensar o uso do DIPr.   No entanto, tratando-se do gozo dos direitos do estrangeiro é pré-condição para que este tipo de questão seja tratada pelo DIPr.  Na França por ex. a questão relativa ao estatuto do estrangeiro é tratado no seu direito público, ao passo que nos países da Common Law, não fazem qualquer referência a estas questões, e também não fazem qualquer menção no seu DIPr.  Havendo  uma jurisdição internacional determinada, esta passaria como pré-condição a determinar as normas indicativas, que por sua vez irão determinar a lei aplicável, ou seja se o DIPr. for tratado como um direito, para a determinação da lei aplicável, nos casos em que se exige  o tratamento  para determinação de questões preliminares, o tratamento destas questões poderá representar  o objeto do DIPr.


Já se o DIPr. for tratado como um direito para solução dos conflitos, a inserção das questões de direito processual civil internacional no seu contexto parece ser conveniente.  Levando-se em conta a internacionalização e a globalização da vida privada nas sociedades internacionais, os rumos do DIPr. devem ser alterados, para que possa solucionar de forma mais justa os conflitos privados internacionais, assim como alguns países têm demonstrado tal tendência.


Considerado o DIPr. como um direito para solução de conflitos privados internacionais, o estudo de seu objeto será feita na sua forma mais ampla, incluindo neste as questões processuais internacionais modernas, apenas com o intuito de fornecer meios suficientes para que o DIPr. possa atender as necessidades imediatas emergentes da sociedade internacional.

Determinação da Jurisdição Internacional


Tratando-se de um litígio internacional a primeira questão a ser resolvida pelo jurista será a determinação do local em que deverá ser proposta a ação.  Nos litígios internacionais, quando não existirem regras internacionais, que determinem a competência jurisdicional internacional, todos os países envolvidos na contenda podem  argumentar concorrentemente a sua competência sobre aquele litígio internacional.  Nesta hipótese poderá o jurista decidir qual a jurisdição internacional  mais adequada ao seu cliente, e a solução final caberá ao juiz do local onde o autor propôs a ação, onde aquele na sua decidirá a sua jurisdição internacional com base nas normas processuais internacionais de seu país (lex fori). (Aquele que tiver o direito processual no bojo de seus DIPr.).


Alguns países do sistema da Common Law e Civil Law, embora as características das normas processuais e das normas indicativas serem bem diferentes como a França, Japão, Alemanha, são favoráveis a inclusão desse tema no DIPr., enquanto que alguns países do sistema do direito positivo são contrários a essa posicionamento.  De regra a lex fori é que determina a sua jurisdição sobre um  litígio internacional, contudo  a tendência moderna  para atender a demanda dos processos internacionais estão buscando uma cooperação internacional  para a uniformização das regras processuais, o que pode ser notado no âmbito do Mercosul.


A questão da determinação da jurisdição consiste apenas na necessidade de descobrir se um tribunal de país soberano qualquer pode julgar disputas que envolvam ou afetem pessoas, território, interesses ou leis de um outro país soberano.


Exemplo. (H.M.Jo – p.46 .) O Tribunal Estadual da Califórnia (USA) pode exercer a sua jurisdição sobre um  fabricante da Tailândia de válvulas de câmaras de pneus que são incorporadas em câmaras de pneu de motocicleta no Japão que, via internacional, são vendidas na Califórnia, onde uma destas válvulas apresentou defeito ou supostamente gerou danos pessoais?


Escolha da lei aplicável.

A partir da determinação da jurisdição internacional o passo seguinte é a determinação da lei aplicável à lide em questão.   Este é o objeto do DIPr.  A lei aplicável pode ser a lei nacional ou lei estrangeira. Cabe ao jurista de acordo com a lei indicada conhecer o conteúdo da lei  e a razão desta aplicação para resolução da lide.  Na prática cabe verificar antes de recorrer à jurisdição internacional, qual jurisdição traria maior benefício  para o seu cliente.  Assim a determinação da jurisdição internacional é o que define o destino do litígio internacional em virtude da aplicação da lex fori para indicação da lei aplicável.

Processos Internacionais  e suas regras.

Após a propositura de uma ação no âmbito internacional serão realizados vários atos processuais, dentre eles a determinação de qual direito processual será aplicado às questões como o da citação, intimação, interrogatório, colheita de provas etc. até a execução.  Por existirem  grande diferença entre os sistemas processuais nacionais vigentes, os países vem tentando unificar as normas processuais internacionais através de convenções bilaterais, regionais e multilaterais.  Esse esforço tem contribuído para o aparecimento de um direito processual internacional do futuro, mas por enquanto cada país aplica as suas normas processuais nacionais aos litígios internacionais.  Por existir diferença entre as normas processuais e normas indicativas, para um bom andamento dos processos internacionais é indispensável o trato das normas processuais no âmbito do DIPr., assim como entendem os estudiosos da matéria tais como Irineu Strenger, Beat Walter Rechsteiner entre outros.


Realização de atos processuais no Exterior.


(A. C. Marcato – Revista Jurídica – Inst. Toledo de Ensino)


O Brasil na qualidade de Estado-Parte em diversos tratados e convenções, comprometeu-se a cumprir cartas oriundas do exterior, atendida a reciprocidade de tratamento evidentemente.

(Convenção de Direito internacional Privado, assinada em Havana em 1928(Código de Bustamente) e ratificada em 1929; Convenção sobre reclamação de limentos no exterior, subscrita em Nova Iorque em 1956; Conferência Interamericana de Direito Internacional Privado realizada em Panamá em 1975; o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, concluído pelos governos dos Estados integrandos do Mercosul (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai,  em Las Lemas em 1992.)


Havendo a necessidade de realização de atos processuais de comunicação em outro pais, ou de formação de provas referente a processo brasileiro, o juiz ou tribunal deverá recorrer-se à carta rogatória que é considerado ´único instrumento adequado para tal.


Se houver a convenção internacional ela obedecerá quanto a sua admissibilidade e modo de cumprimento conforme o estipulado, e na ausência desta será remetida pelas vias diplomáticas, à autoridade estrangeira, depois de traduzida para a língua do país em que o ato deva ser praticado (art. 210 do CPC.)

O cumprimento das rogatórias para o exterior é regulamentado pela portaria 26 de 14 de agosto de 1990, do ministério das Relações Exteriores e da Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça do Brasil, a saber: o juiz ou tribunal rogante envia a carta ao ministério da Justiça e este, por sua vez remete-a ao Ministérios das Relações Exteriores, que a encaminha pelas vias diplomáticas, ao juízo estrangeiro rogado.

“Os países integrantes do Mercosul adotaram um sistema de cumprimento recíproco de cartas rogatórias, com a possibilidade de tramitação especial, utilização de meios processuais coercitivos para o cumprimento e previsão de gratuidade para todos os atos, exceto aos atos de natureza probatória que imponham custos especiais ou a participação de perito. (Tratado de Assunção)

Cumprida a carta e devolvida ao Brasil, começará a fluir o prazo para resposta do réu assim que ela seja juntada aos autos do processo. (art. 241, IV do CPC. Começa a correr prazo (...) IV – quando o ato se realizar em cumprimento (...) carta rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cumprida).

O seu cumprimento não afetará o curso normal do processo, salvo se sua expedição houver sido requerida antes do saneamento (ato que geralmente encerra a fase ordinatória do processo de conhecimento e dá inicio à instrutória ) (art. 265, IV, b c/c. 338 do CPC) quando então será suspenso, no aguardo da devolução.
Quando a carta rogatória tiver por objeto a citação do réu domiciliado no país estrangeiro e este recusar-se a cumprí-la, o ato processual será praticado por meio de editais.(art.231, § 1º do CPC).

A importância dada a litispendência da causa junto a juízos estrangeiros. 

O nosso Código de Processo Civil ao regulamentar a competência internacional em seus artigos  88 a 90, filiou-se ao sistema que se utilizam de critérios distintos daqueles utilizados para a determinação da competência interna, de modo que a aferição da competência do órgão jurisdicional impõe duas ordens de operações: 

1º - verifica-se se a causa em questão cabe na esfera maior da primeira das competências referidas ou seja , se pode ser submetida à jurisdição brasileira).

2ª -  Se for positiva, a qual órgão judiciário competirá, internamente o seu processamento e julgamento.

O artigo 89 reserva com exclusividade aos juízos e tribunais a competência para processamento e julgamento das ações relativas a imóveis situados no Brasil e, ainda, para procederem a inventário e partilha de bens situados em território brasileiro, mesmo quando o autor da herança tenha residido fora  ou seja estrangeiro.  Mas será aplicada a lei sucessória do país em que o de cujus teve o seu último domicílio, exceto se sendo brasileiro seu herdeiro ou cônjuge, a lei brasileira for mais favorável.

Tratando se da competência internacional denominada concorrente a situação é diferente, pois embora o artigo 88 do CPC–

 É competente a autoridade judiciária brasileira quando:

 I – o réu, qualquer que seja sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;

 II – no Brasil tiver se ser cumprida a obrigação;

III – a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado no Brasil. 

 Parágrafo único: Para o fim do disposto no nº I, reputa-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência, filial ou sucursal.

afirme que a competência dos órgãos judiciários brasileiros para o processamento e julgamento das causas nele especificadas, não afasta, naturalmente, a possibilidade de concorrência da competência estrangeira para as mesmas causas.

Conseqüentemente, o processo a ser instaurado (ou já em andamento) em país estrangeiro, assim como o julgamento final obtido através dele, poderá repercutir no Brasil, afetando processo em curso, ou impedindo a instauração de outro envolvendo a mesma causa já julgada no exterior.  Assim, vindo a sentença estrangeira a ser homologada pelo Supremo Tribunal Federal, ela será merecedora da mesma proteção e do mesmo tratamento dispensados às decisões obtidas através de  processos brasileiros, valendo, se for o caso, como título executivo judicial. (art. 584 do CPC.-  São títulos executivos judiciais: (...)

IV – a sentença estrangeira homologada pelo Supremo Tribunal Federal.

Resumindo:- É Bem possível que uma mesma causa esteja sendo processada simultaneamente no Brasil e no exterior, ou então que já exista, em relação a ela, um provimento final obtido em processo estrangeiro anterior, a impedir, dependendo do caso, a instauração de novo processo, sucessivamente, em nosso país.

Deve-se ter em conta que essa eventual repercussão do processo estrangeiro no Brasil, não é resultante da litispendência, mas tem como causa exclusiva, isto sim, a necessidade de respeito à autoridade da coisa julgada.

Não é importante mesmo a teor do artigo 90 do nosso  Código de Processo Civil 

 A ação intentada perante tribunal estrangeiro não induz litispendência, nem obsta a qualquer autoridade brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas.

a circunstância de causas idênticas estarem sendo processadas simultaneamente no Brasil e no exterior (desde que atendam ao artigo 88 do CPC.) seja evidente a necessidade de preservação da jurisdição de cada um dos países envolvidos, seja  ainda, pela circunstância de a pendência do processo estrangeiro não repercutir em nosso país, na medida em que descabe suscitar.se, perante o juiz ou tribunal brasileiros, “exceção” de litispendência com o intuito de trancar o processo aqui instaurado.

Não resta dúvida que o encerramento do processo que tramitou no exterior, com a posterior homologação pelo Supremo Tribunal Federal da correspondente sentença, inviabilizará a obtenção junto a qualquer autoridade judiciária brasileira, de outro provimento (idêntico ou contrário) tratando do mesmo litígio, sendo certo neste caso de simplesmente extinguir o processo brasileiro sem julgamento do mérito.  No entanto, essa extinção não terá como fundamento a litispendência, mas sim, a circunstância de a sentença estrangeira, uma vez homologada, revestir.-se da autoridade da coisa julgada no Brasil impedindo nova decisão sobre a causa já julgada em definitivo (art. 267, V)

De outro modo, havendo relação de sucessividade entre os processos, duas são as hipóteses a considerar-se: 

1 – Se no Brasil o processo já se encerrou, com o transito em julgado definitivo da sentença através dele obtida, o processo  estrangeiro já não poderá produzir qualquer efeito no Brasil, sob pena de ofensa à coisa julgada e, por, decorrência à soberania nacional.  Querendo o interessado executar a sentença estrangeira, sua pretensão será barrada pelo Supremo Tribunal Federal, que lhe negará a homologação.

2 – Caso o processo do exterior já esteja definitivamente encerrado antes da instauração  (ou do encerramento)  do processo brasileiro, a sentença prolatada naquele não representará qualquer impedimento à obtenção à execução da sentença brasileira (art. 483 do CPC – A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal),  salvo se o provimento estrangeiro já houver sido homologado pelo Supremo Tribunal Federal.

Em resumo: A litispendência do processo estrangeiro não é relevante no Brasil, havendo apenas a preocupação em resguardar-se,  na verdade a autoridade da coisa julgada, que é garantida constitucionalmente. (O artigo 5º  da C.F. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXVI – A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada...

Produção de prova e a cooperação internacional.

Havendo necessidade de produção de provas em processo brasileiro de fatos ocorridos no exterior, aplica-se a lex fori quanto ao ônus e meios de produção; mas a provas produzidas desta forma, só serão admitidas se e quando lícitas, pois a nossa Constituição Federal no artigo 5º, inciso LVI, dispõe que: são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos.  E também previstas na nossa lei processual em que dispõe no artigo 332 que: todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste artigo, são hábeis para provar a verdade dos fatos em que se funda a ação ou a defesa.

Quando refere-se a todos os meios legais deve ser conforme disposto no artigo 212 do novo Código Civil Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante: I – confissão; II – documento; III – testemunha;  IV – presunção;  V – perícia. Art. 136, inciso II, atos processados em juízo.

Quanto ao termo – ainda que não especificados – o Código d Processo Civil contém previsões sobre a idoneidade, eficácia, produção e valoração das seguintes provas: depoimento pessoal ( arts. 342 a347), confissão (arts. 348 a 354) documental (arts. 364 a 399); testemunhal (arts.400 a 419), pericial (arts.420 a 439) e inspeção judicial (arts. 440 a 443).

A justiça brasileira tem como tradição o cumprimento das cartas rogatórias, inclusive as probatórias (ainda que o Estado rogante não reconheça o direito à reciprocidade), exigindo-se apenas que a carta seja submetida previamente ao Supremo Tribunal Federal, a fim de que o seu Presidente conceda, ou não, o indispensável exequatur, isto em virtude de seu fundamento que se encontra na própria Constituição, na idéia de que o cumprimento das cartas rogatórias estrangeiras, sem a observância da formalidade representaria uma indevida ingerência externa, ofensiva à soberania nacional, assim atendido para tanto, o procedimento previsto em seu Regimento Interno (arts. 225 a 229).

A providência desejada pelo Estado rogante estará sujeita a impugnação por parte do interessado, ou seja aquele que irá sofrer os efeitos do ato) ou do Procurador da República, comportando, a decisão concessiva ou denegatória do exequatur, impugnação através do recurso de agravo regimental, assim chamado por ser previsto e regulado no regimento interno do Tribunal.

Autorizado o cumprimento da carta rogatória, tal incumbência competirá a um juiz federal, com a sua posterior devolução ao Supremo Tribunal Federal que a encaminhará por via diplomática, ao juízo ou Tribunal de origem.

Tratando-se de carta rogatória oriunda de qualquer país membro do Mercosul, só será possível a denegação do exequatur quando a prova solicitada através dela puder atentar por sua natureza, contra os princípios de ordem  pública do Estado requerido (Protocolo de Las Lemas).   Mas apesar de nenhum outro impedimento poder ser levantado pelo Estado requerido, o cumprimento da carta de modo algum implicará o reconhecimento da jurisdição internacional do juiz rogante.

Controle interno das decisões estrangeiras.
Por força do disposto no art. 102, inciso I, letra h,  da C.F.

Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

 I – processar e julgar originariamente: (...)

h, a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu Presidente.

Prevalece no Brasil o sistema de controle limitado dos atos e decisões estrangeiras, de tal modo que, não terão eficácia em território nacional, em princípio,, aqueles que não ferem previamente homologadas pelo Supremo 
Tribunal Federal.

Para a homologação das sentenças e de atos estrangeiras é necessário atender aos seguintes requisitos, quais sejam os positivos e os negativos.

Não será homologada a sentença estrangeira que ofenda a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes,– requisitos negativos art. 216 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal exigindo-se, para a concessão de exequatur àquela  que não caiba na restrição, os que atendem os requisitos essenciais extrínsecos (positivos):

a – a competência do órgão jurisdicional do qual emanou o ato ou a decisão;

b – a citação válida da parte ou a ocorrência da revelia nos moldes da lei, levando-se em consideração que só serão cumpridos no Brasil os atos de comunicação processual realizados mediante carta rogatória, com o prévio exequatur do Supremo Tribunal Federal, pois este tribunal não homologa sentenças estrangeiras, se e quando o réu tenha sido realizada sem a observância daquela exigência . ex. o julgamento negativo na sentença estrangeira, dos Emirados Árabes Unidos.

Contudo é interessante observar que o Supremo Tribunal Federal, vem entendendo que em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de alimentos, ser dispensável a citação por meio de carta rogatória, sob o argumento de que a lei brasileira prevê, para os processos que têm por objeto obrigação alimentar, a citação realizada via postal.  Também permanecem em outros casos ser possível atualmente no Brasil, a dispensa de carta rogatória para citação do réu, podendo ser formalizado  pela via postal, tendo em vista que o Código de Processo Civil, tendo ampliado através de reforma a nova sistemática o âmbito de cabimento daquela modalidade de citação, pois vejamos: o art. 221, A citação far-se-á

I – pelo correio;

Art. 222 – A citação será feita pelo correio, para qualquer Comarca do país,exceto:

Art. 223 – Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou chefe da secretaria remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz, expressamente consignada em seu inteiro teor a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, comunicando, ainda o prazo para a resposta e o juízo e cartório com o respectivo endereço.

c – o trânsito em julgado e o preenchimento das formalidades necessárias à execução no lugar que foi proferida e, 

d – a autenticação por cônsul brasileiro, acompanhada de tradução oficial, ou seja  porque nem sempre estão presentes esses requisitos essenciais positivos, as sentença arbitrais estrangeiras são freqüentemente rejeitadas pelo Supremo Tribunal Federal, principalmente com fundamento na inocorrência de trânsito em julgado. Ex. Súmula nº 420 do Supremo Tribunal Federal - Não se homologa sentença proferida no estrangeiro sem prova do trânsito em julgado

Em princípio, só são cumpridos no Brasil os atos ou provimentos estrangeiros que previamente recebam o exequatur do Supremo Tribunal Federal, sem o que não tem qualquer eficácia.

Em relação aos títulos executivos extra-judiciais estão dispensados dessa exigência – podem ser direta e imediatamente executados, sendo apenas necessário, para o reconhecimento de sua eficácia executiva  que apresentem os requisitos de formação imposta pela lei local de sua formação e indiquem o Brasil como lugar do cumprimento da obrigação. Art. 585 co CPC. São títulos executivos extra-judiciais:

§ 2º -Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os títulos executivos extrajudiciais oriundos de países estrangeiro.  O titulo, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. 

– art. 43 do novo C.C.As pessoas jurídicas de direto público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra causadores do dano, por parte destes, culpa ou dolo.

As sentenças meramente declaratórias do estado de pessoas  e que não serão objeto de execução – Lei nº 6015/73 – Lei dos Registros Públicos, em seu artigo 129 § 6º -São sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros: (...) 

§ 6º - todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ou em qualquer instância, juízo ou tribunal.

Tratando se de documentos produzidos no estrangeiro para que se possa ser utilizados no Brasil desde que vertidos para o português, registrados em cartório de títulos e documentos, e acompanhados de versão em vernáculo, firmada por um tradutor juramentado, estando o documento estrangeiro autenticado por via consular, será dispensado o seu registro – conforme a súmula nº 259 do Supremo Tribunal Federal – Para produzir efeito em juízo não é necessária a inscrição no registro público de documentos de procedência estrangeira, autenticados por via consular.

Quanto à tradução será como dispõe:

 o art. 157 do CPC. Só poderá ser juntado aos autos documento redigido em língua estrangeira, quando acompanhado de versão em vernáculo, , firmada por um tradutor juramentado. 

O art. 151, I do CPC. Dispõe que: O juiz nomeará intérprete toda vez que o repute necessário para:

I, analisar documento de entendimento duvidoso, redigido em língua estrangeira;

Na hipótese de ser convocado um estrangeiro para testemunhar em processo brasileiro, o juiz nomeará interprete que verta para o português as declarações por ele prestadas. 

Artigo 151, inciso II – verter em português as declarações das partes e das testemunhas que não conhecerem o idioma nacional.

Mecanismos de aproveitamento de atividades processuais realizadas no estrangeiro.

As provas produzidas no estrangeiro têm, em princípio valor e eficácia no Brasil, desde que comprovadas que os meios de provas são admissíveis pelo sistema jurídico.

Em relação as provas documentais referimos aos títulos de crédito extra judiciais, apenas acrescentando que os documentos públicos têm entre os integrantes do Mercosul por ex. a mesma força probatória reconhecida no país em que foram produzidas, ficando isentos de qualquer exigência de legalização, certificação ou formalidade análoga. (Protocolo de Lãs Leñas).

As provas delegadas, embora obtidas em cumprimento a cartas rogatórias brasileira, têm a sua validade condicionada à observância, no país rogado,  da legalidade do meio de produção e das garantias do devido processo legal 

art. 5º , inciso LVI – São inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.

Assim, é indispensável o estrito cumprimento ao contraditório, com especial ênfase à livre participação das partes na formação das provas, assegurada quando for o caso a ampla defesa.

A prova emprestada só tem valor probante no Brasil quando atendidos os seguintes requisitos:

A – que tenha sido produzida em processo envolvendo as mesmas partes, face à necessidade de observância estrita da garantia constitucional do contraditório, não sendo admissível que a parte suporte os efeitos das provas produzidas sem a sua direta participação.

B – que tenha sido atendida em relação as provas de natureza oral, a garantia constitucional do juiz natural da causa como especificado no - 

 art. 5º, inciso LIII – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros, residente no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente.

Devendo ser observados também quanto à produção de provas e posterior valoração os princípio da oralidade, ou seja as provas são produzidas em audiência, sob a presidência do juiz, cabendo a este interrogar diretamente as partes e as testemunhas, e da imediatidade na coleta de provas, que significa, colhida imediatamente a prova oral em Audiência, o juiz que a presidiu fica fisicamente vinculado ao processo, cabendo-lhe então, proferir a sentença (princípio da identidade física do juiz art. 132 do CPC.)

Considerando naturalmente a impossibilidade de atendimento dessas últimas exigências no processo estrangeiro em que a prova oral foi produzida, ela se revela inútil para o processo em que foi transportada.

Em relação as provas periciais poderão ser utilizadas no processo brasileiro, desde que satisfeita a principal exigência indicadas, mas a validade e eficácia poderão ser objeto de debate, à luz do contraditório, perante o juiz natural da causa, que lhes atribuirá, o valor que repute merecido.

Cooperação com objetivo à execução de decisões estrangeiras.

Execução de decisões provisórias e cautelares após homologada pelo Supremo Tribunal Federal, qualquer sentença estrangeira terá eficácia no Brasil, valendo como título executivo judicial.

Em relação às decisões provisórias e cautelares, existe um impedimento legal à sua homologação, tendo em vista a exigência do transito em julgado definitivo, qualidade de que elas não se revestem.

A única exceção admitida é que tendo o Brasil ratificado a Convenção sobre reclamação de alimentos no estrangeiro aquele Tribunal reconhece eficácia executiva às decisões provisórias envolvendo prestação alimentares – A Convenção de Nova Iorque, subscrita em 20 de junho de 1956, aprovada pelo Decreto Lei nº 10, de 1958 e promulgada pelo Decreto nº 56,826 de 02 de setembro de 1965.

Mesmo que não houvesse ratificado, essas decisões sempre seriam exeqüíveis no Brasil, por força do que dispõe a legislação brasileira, seja, principalmente, com o objetivo da própria prestação, que é exatamente o de garantir ao alimentando as condições necessárias à sua sobrevivência. Conforme disposto no art. 13, § 3º da Lei 5.478/68 (lei de alimentos) que: Os alimentos provisórios serão devidos até decisão final, inclusive o julgamento do recurso extraordinário. (Nota: o recurso extraordinário situa-se no topo da hierarquia recursal brasileira).

Execução de sentença estrangeira homologada pelo STF.

A sentença estrangeira homologada pelo Supremo Tribunal Federal torna-se exeqüível no Brasil, ou seja adquire-se o status de título executivo judicial do disposto no art. 584, IV do C.P.C., permitindo ao credor a possibilidade de ajuizar  a ação executiva perante o juízo da Justiça Federal.

Proposta a ação, será ela processada com a observância das mesmas regras processuais e procedimentais previstas para as execuções fundadas em título executivo obtido no Brasil.
Fontes do Direito Internacional Privado.

Na grande maioria dos países a lei é considerada a fonte primária do DIPr.  Na prática se existente é a que deve ser consultada em primeiro lugar diante de uma relação jurídica  em que envolva questões de direito internacional.

No século XIX, quando começaram a parecer as primeiras codificações, estas  pouco dedicaram ao DIPr.

Na Europa inúmeros países revisaram as suas legislações em vigor, criando leis e codificações sobre DIPr. Como p. ex. a Polônia  em 1965, Portugal em 1996, Espanha em 1974, Itália em 1995, Alemanha  a última em 1999 etc.   Na América Latina também ocorreram mudanças legislativas neste sentido como p. ex. Peru em 1984, Paraguai em 1985, Argentina em 1987, México em 1987 e Venezuela em 1998.

No Brasil as regras básicas do DIPr. estão disciplinadas na Lei de Introdução ao 
Código Civil.  Os estudiosos nacionais reconhecem que as leis esparsas, já não atendem mais as exigências da crescente internacionalização do país.

Houve várias tentativas para submeter a legislação em vigor a uma revisão geral, contudo não logrou sucesso, mesmo com a vigência do novo Código Civil nada foi modificado em relação às normas de DIPr. Vigente no Brasil.

Tratado Internacional
O tratado internacional é o instrumento para o direito internacional privado uniforme. O direito internacional privado uniforme é constituído por regras jurídicas idênticas e designativas do direito aplicável, com vigência em mais de um 
Estado e também para o direito material.  O instrumento jurídico para a uniformização das normas de DIPr. é o tratado internacional.  Os tratados internacionais são bi ou multilaterais ou convenções.  Na área do DIPr. os tratados bilaterais constituem pequena minoria.

A celebração de tratados internacionais faz parte das relações internacionais do Estado, que são acordos internacionais celebrados por escrito e regido pelo direito internacional, em um ou mais documentos não sendo relevante a sua denominação específica.

No Brasil não são admitidos tratados que firam  as disposições constitucionais, inclusive ficando sujeitos ao controle de constitucionalidade, isto confirmado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sem distinção em relação a direitos e garantias fundamentais decorrentes de tratados internacionais, quando não previstas na própria Constituição.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagra atualmente a teoria da paridade entre o tratado e a lei nacional. De acordo com essa teoria, o tratado prevalece sempre sobre as leis internas anteriores a sua promulgação.  Havendo conflito entre o tratado e a lei posterior prevalece à lei interna.  Contudo, este posicionamento contraria o pensamento da maioria da doutrina nacional, que defende a primazia dos acordos externos sobre as leis federais ordinárias em geral.  Embora tenha  um número considerável de juristas à favor do primado da norma convencional, a jurisprudência brasileira tem vacilado no decorrer do tempo.   Assim, diante deste contexto o fim das controvérsias sobre a polêmica relação entre o tratado internacional e a lei nacional no Brasil  está distante de uma realidade concreta.

Diante das dúvidas existentes  e garantir maior segurança às relações jurídica, cabe ao próprio legislador estabelecer os critérios para definir a relação entre o tratado internacional e legislação interna conflitante.  Em parte, isso já vem ocorrendo no Brasil no nível da legislação ordinária como prescreve o artigo 98 do Código Tributário Nacional que prescreve que: 

Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  

 O Código de Processo Civil dispõe  neste mesmo sentido:

 A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e modo de seu cumprimento, ao disposto na convenção internacional; à falta desta, será remetida a autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzida para a língua do país em que há de praticar-se o ato.

O legislador brasileiro teve a chance de implementar o princípio da primazia do tratado internacional sobre a legislação ordinária de origem interna do direito internacional privado, contudo nada foi feito a respeito por ocasião da revisão da revisão do novo Código Civil, assim continuará a persistir a discussão sobre o tema dentro do DIPr.

No Brasil o tratado internacional antes de sua vigência em regra é negociado, assinado, ratificado, promulgado, registrado e publicado.  Além disso, para poder vigorar no plano internacional é preciso atender aos critérios estabelecidos pelo próprio tratado.   A vinculação jurídica de um Estado a determinado tratado só ocorre após a sua ratificação.  A ratificação caracteriza-se pelo ato do chefe de Estado, pelo qual confirma o tratado perante a comunidade internacional, na medida em que deva vincular juridicamente  o Estado vinculante.  A ratificação só ocorre após a sua aprovação pelo Congresso nacional.  No Brasil para a vigência de um tratado internacional depende ainda da promulgação e publicação.  Atualmente no Brasil publicam-se decreto legislativo que atesta a aprovação pelo Congresso Nacional e o decreto do Poder Executivo, correspondente ao ato de promulgação.  O texto do tratado, porém, não é publicado imediatamente no Diário Oficial da União, tratando-se da publicação do decreto legislativo aprovado pelo Congresso Nacional. Isso ocorre somente com o decreto de promulgação de tratado.  Antes o tratado é publicado no Diário do Congresso Nacional, o que não é suficiente para lhe proporcionar a publicidade exigida pela lei. A publicação do tratado é feita  no Diário Oficial.  Além disso, o tratado internacional está sendo incluído na “coleção de Leis do Brasil”, e o seu texto faz parte também do “ Relatório das Relações Exteriores”.

Os tratados de direito internacional privado é indispensável a provação pelo Congresso Nacional, seguida pela promulgação através de decreto do Poder Executivo para que passe a ter força de lei.

O Brasil pode excluir ou modificar o efeito jurídico de alguma disposição do tratado mediante declaração unilateral, que é a reserva, se o próprio tratado a permitir. As reservas só serão permitidas em tratados multilaterais ou convenções, que poderão ser feitas por ocasião do encerramento das negociações de um tratado, quando o texto já é definido e está assinado pelos negociadores, ou ainda durante o processo de aprovação legislativa.

No Brasil se um Estado não havendo mais interesse em manter um vinculo ou tratado juridicamente é feito sem a intervenção do Congresso nacional através de ato unilateral do Poder Executivo.  

Certos acordos internacionais, via de regra não são submetidos à aprovação do Congresso Nacional.  São os chamados acordos executivos possíveis quando o próprio Congresso autoriza acordos de especificação e detalhamento de suplementação prevista no próprio texto de um tratado, deixados ao arbítrio dos governos pactuantes.

O tratado internacional já é considerado uma fonte jurídica significativa no direito internacional privado brasileiro.  Nos últimos anos o Brasil ratificou várias convenções elaborada pela Conferência Especializada Interamericana de Direito Internacional Privado e também duas pela Conferência de Haia de Direito Internacional Privado.  

O tratado mais importante de direito internacional privado ratificado pelo Brasil foi o Código de Bustamante, de 1928, promulgado pelo Decreto nº 18.871 de 1929.  O tratado está em vigor nos seguintes países além do Brasil, Bolívia, Chile, Costa Rica, Cuba, Equador, Haiti, Honduras, Nicarágua, Panamá, Peru, República Dominicana, El Salvador e Venezuela.  O Brasil por ocasião da assinatura do tratado formulou reservas quanto aos arts. 52 e 54, mantendo tais reservas por ocasião da ratificação.

Após a fundação do Instituto Americano de Direito Internacional em 1912, o professor cubano Antonio Sanchez de Bustamante y Sivém, recebeu a incumbência de na terceira sessão em Lima em 1924, de codificar o direito internacional privado.  O código elaborado por Bustamante, foi aprovado na sexta Conferência Panamericana, em Havana, e, 13 de fevereiro de 1928, que em  homenagem ao autor foi chamado “Código de Bustamante” .  nesse código são tratados questões de direito internacional privado e direito processual internacional.   No âmbito do DIPR. É a mais ampla codificação que tem por base uma convenção internacional.

O Código foi ratificado por quinze países sul americanos.  Entretanto vários países declararam reservas quanto à aplicação da convenção.    O artigo 7º do código permite aos países contratantes determinarem o estatuto pessoal  da pessoa física com autonomia, também facultando aderir livremente ao elemento de conexão do domicilio ou ao da nacionalidade  o que ocorreu  com a maioria dos Estados.  Assim dispõe o referido art. que: Cada Estado contratante aplicará como leis pessoais as do domicilio, as da nacionalidade ou as que tenha adotado ou adote no futuro a sua legislação interna

O Código de Bustamante na prática quase não é aplicado, por se tratar de um tratado muito abrangente, referindo-se  inclusive a matérias que estão fora do âmbito dôo direito internacional privado como o direito penal internacional e a extradição.  O seu conteúdo por vezes é muito vago, por esta razão vários países declararam reservas quanto à sua aplicação, além disso, a regras contidas no tratado  já se encontram defasadas em relação às tendências modernas do direito internacional privado.

O Código de Bustamante por não produzir efeito erga omnes, tem restringido o seu campo de aplicação em virtude do número reduzido de causas de direito privado em conexão internacional nos países vinculados a este código.

As normas de direito internacional privado encontram-se basicamente na Lei de Introdução do Código Civil, que é uma lei promulgada após o Código de Bustamante, assim parte da doutrina e jurisprudência dominante entendem que a lei posterior derroga o tratado que é anterior quando em conflito com este.  Na realidade este Código é ignorado e nem aplicado pelos juízes.

Embora tenha havido tentativas para revisar o Código de Bustamante o Brasil em 1942 com a nova Lei de Introdução ao Código Civil abandonou a sua posição anterior de adotar o princípio da nacionalidade, dando preferência àquele do domicílio quanto ao estatuto pessoal da pessoa física.   Por não haver uma uniformização de  posicionamento dos países quanto ao elemento de conexão do domicílio não se prosperou as tentativas de reformulação do código.  No momento atual as Conferencias Especializadas Interamericanas de Direito Internacional Privado são instrumentos da evolução do direito internacional privado no continente, limitando-se porem apenas em uniformizar determinadas matérias específicas do DIPr.

Estruturação da norma de DIPr.

Numa relação de direito privado com conexão internacional  o direito aplicável é sempre o nacional ou um direito estrangeiro específico., de acordo com  as normas do direito internacional privado da lei do local.  Tais normas não solucionam as questões jurídicas propriamente ditas.  Assim, necessário se faz conhecer o conteúdo do direito aplicável.  Por isso mesmo são chamadas de normas indicativas ou indiretas.

Por ex. se num processo de separação judicial no Brasil, o casal não entram num acordo sobre a partilha dos bens, e se estes antes de contraírem as núpcias tiveram o seu domicílio na França, será o regime francês  aplicável à partilha.  Havendo conexão internacional incide neste caso o art. 7º, § 4º,  da LICC. Que estabelece que:O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso  à do primeiro domicílio conjugal.   Assim sendo, a norma brasileira de direito internacional privado do regime de bens não esclarece como, num processo de separação judicial ou divórcio no Brasil, devam ser partilhados os bens do casal, indicando apenas, o direito francês a ser aplicado ao caso sub-judice, uma vez que o domicílio de ambos antes do casamento foi na França.  Para que o juiz possa decidir materialmente é necessário que este conheça o conteúdo deste direito.  Para a aplicação do direito o juiz deve antes determinar o direito aplicável de acordo com a norma internacional privado vigente em seu país para depois aplicar esse direito à causa em discussão.


Cada Estado tem as próprias regras específicas sobre aplicação do direito estrangeiro, se este for aplicável.  Dependendo de seu conteúdo muitas vezes podem ser conflitantes entre si e que na prática pode influenciar significativamente a aplicação efetiva das normas de DIPr.


As principais normas do DIPr. São as normas indicativas ou indiretas.  Deve ser visto na composição de que o objeto do DIPr. Consiste apenas na resolução de conflito de leis de direito privado no especo, ou seja a determinação do direito aplicável a uma relação jurídica de direito privado com conexão internacional.


Existe um número limitado de normas de DIPr. Que desempenha funções auxiliares ou complementares daquelas que indicam o direito aplicável a uma relação jurídica de direito privado com conexão internacional, que são as chamadas doutrinariamente de normas conceituais ou qualificadoras.


Essas normas não indicam o direito aplicável apenas determinam como uma norma indicativa ou indireta de DIPr. deve ser  interpretada e aplicada ao caso concreto.


A parte geral do DIPr. cuida na maior parte da análise dessas normas conceituais ou qualificadoras e em relação a estas destacam-se aquelas referentes à ordem pública e fraude à lei, elementos de conexão, questão prévia ou prejudicial, adaptação ou aproximação, alteração de estatuto e direitos adquiridos.  Diante disso  percebe-se que o DIPr. Abrange as normas do direito processual civil internacional em sentido amplo.  Por serem normas que tratam da competência internaciona dos tribunais locais e o reconhecimento de sentenças estrangeiras, sendo exclusivamente normas diretas, e a elas á aplicável o princípio da lex fori.  Desta forma o juiz não precisa escolher qual o direito a ser aplicado se nacional ou estrangeiro.  Se dois estrangeiros de nacionalidade italiana com domicílio no Brasil pretendam separar-se judicialmente perante a justiça brasileira, será aplicado diretamente o direito brasileiro.  Sendo irrelevante para a causa que se processa  aqui, se eventualmente a justiça italiana declarar-se competente para julgar a mesma lide.


Alguns autores incluem como normas diretas de DIPr. as normas que tratam da aquisição, a perda da nacionalidade e a condição jurídica de estrangeiro.


Normas indicativas  ou Indiretas de DIPr.


As normas indicativas ou indiretas são as normas que limita ou indicam o direito aplicável a uma relação jurídica de direito privado que apresentem elementos de caráter internacional, sem  contudo solucionando o problema.  São as principais características das normas do DIPr.

Essas normas podem ser uni ou bilaterais.  As normas unilaterais indicam apenas uma única ordem jurídica como aplicável em regra a lei nacional.  As normas consideradas bilaterais são as que indicam qual a norma aplicável, a norma nacional ou a estrangeira, são as que constituem como regra atualmente como disciplina de DIPr.   


No nosso direito contem uma norma de caráter unilateral  na LICC, em seu artigo 10 § 1º,
 dispondo que A sucessão de bens de estrangeiro, situado no País, será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem  os  represente,  sempre  que  não  lhes  seja  mais  favorável  a  lei  pessoal  do 

“de cujus”.  O caput do mesmo artigo, contudo caracteriza-se como norma bilateral dispondo que: A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que era domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.


No primeiro caso, a norma indica apenas quando é aplicável o direito brasileiro.  Em relação às questões sucessórias, as normas básicas de DIPr. Indica como aplicável a lei do último domicílio do de cujus, não fazendo distinção se este é nacional ou estrangeiro.


Todas as normas bilaterais indicativas ou indiretas do DIPr. São compostas de duas partes, que são o objeto de conexão e o elemento de conexão.


O Objeto de conexão descreve a matéria à qual se refere uma norma indicativa ou indireta do DIPr. Tratando desta forma questões jurídicas vinculadas a fatos ou elementos de fatores sociais com conexão internacional.  Assim o objeto de conexão, refere-se a conceitos jurídicos, como a capacidade jurídica ou forma de um testamento: a direitos, como nome de uma pessoa física ou direitos reais referentes a um bem imóvel; pretensões jurídicas, como as que resultem de ato ilícito praticado ou de um acidente automobilístico, entre outros.


Na presença de fatos ou elementos de fatores  sociais com conexão internacional, cabe ao juiz verificar se é possível o seu enquadramento no objeto de conexão de uma norma indicativa ou indireta do DIPr. da lex fori.  Essa tarefa por vezes é muito difícil, pelo fato de o conteúdo  do objeto de conexão de uma norma indicativa ou indireta ser aberto, de forma a não ficar bem clara a determinação da norma a ser aplicada ao caso em concreto.  A forma do enquadramento dos fatos ou dos elementos de conexão de uma norma indicativa a ser feita pelo juiz é denominada na doutrina de qualificação.


A determinação do direito aplicável com base apenas nos elementos de conexão de uma norma indicativa ou indireta  é impossível.  Para localização do direito aplicável é preciso que demonstre o relacionamento do elemento de conexão sempre ao objeto de conexão adequado e apropriado da norma indicativa ou indireta.  Os elementos de conexão são – a nacionalidade, o domicílio e a residência habitual da pessoa, a lex rei sitae, Alex loci actus, a lex loci delicti commissi,  a autonomia da vontade das parte e a lex fori. 

À norma de DIPr. indicativa ou indireta é indispensável além da  presença do elemento de conexão o objeto de conexão.  É a parte que torna possível a determinação do direito aplicável.  


Na prática para o juiz determinar o direito aplicável a uma causa de direito privado com conexão internacional, deve proceder da seguinte forma: a) – fazer o enquadramento dos fatos e os elementos de fatores sociais, com conexão internacional, alegados e provados, se controversos no processo, no objeto de conexão da norma indicativa ou indireta adequada e apropriada ao caso sub-judice, o juiz realiza aquilo que na doutrina é denominada de qualificação.  O juiz conhecendo a norma indicativa ou indireta aplicável ao caso, a norma por si mesma mediante o elemento de conexão indicará o direito aplicável, ou seja, o direito nacional ou o direito estrangeiro.


Segundo a doutrina as normas indicativas ou indiretas de DIPr. podem ser analisadas sob outro prisma.  Assim são aplicáveis a todas as questões jurídicas vinculadas a determinados fatos ou fatores sociais com conexão internacional, ou uma única ordem jurídica, ou ordenamentos jurídicos diferentes.


A aplicação de uma única ordem jurídica seria o ideal.  Contudo na prática  ocorre muitas vezes serem aplicáveis leis de diferentes países, ou seja, existe  uma divisão em relação ao direito aplicável, que a doutrina chama de dépeçage. 

Dépeçage significa  fracionamento, mecanismo pelo qual um contrato é dividido em partes diversas, onde cada uma delas será submetida à leis diferentes. E isto pode ocorrer em dois níveis: primeiramente o DIPr irá dizer que a substância pode ser regida por uma lei, enquanto a capacidade das partes, a sua forma e execução serão regidos por outro sistema jurídico.  No segundo nível a própria autonomia da vontade das partes irá determinar se uma ou mais leis serão aplicáveis aos contratos. Estas regras têm que ser seguidas nos contratos.

A Dépeçage ou fragmentação será usada quando uma determinada situação jurídica passível de utilização de leis diferentes aplicáveis aos diversos aspectos do contrato. Devido a limitação da autonomia da vontade que rege os contratos internacionais que tem como conseqüência a decomposição do contrato em seus vários elementos, para a aplicação em cada uma de suas partes, da lei pertinente.

  O direito internacional privado brasileiro estabelece p. ex. que às relações contratuais, o direito aplicável será aquele do país em que estas  se constituírem, e que o lugar da sua constituição á aquele da residência do proponente  a  Lei de Introdução ao C. C. em seu art. 9º caput dispõe que: Para qualificar e reger as obrigações aplicar-se-á, a lei do país em se constituírem.

 § 2º - A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o proponente.

 Mas, também a lei do lugar em que for domiciliada a pessoa vai determinar as regras sobre  a sua capacidade jurídica de celebrar contrato internacional  como disposto na Lei de Introdução ao C.C. no art. 7º da -  A lei do país em que for domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

Verifica-se em caso da  interferência de uma norma de aplicação imediata a uma relação jurídica de direito privado com conexão internacional, divisão semelhante referente ao direito aplicável.

Geralmente a uma norma indicativa ou indireta de DIPr. contenha  um único elemento de conexão, porém existem exceções, quando apresentem elementos de conexão alternativos, que possibilitam a aplicação de mais de uma lei estrangeira a uma questão jurídica, principalmente com a objetivo de favorecer as partes participantes da relação jurídica de direito privado com conexão internacional.  No DIPr. brasileiro, a lei aplicável ao negócio jurídico quanto à forma é a do lugar em que for domiciliada  a pessoa.


O elementos de conexão subsidiários, destinam-se a garantir determinado direito a uma pessoa, como por ex. o direito à pensão alimentícia.  Dependendo do elemento de conexão principal, se o direito aplicável não garantir  o direito reclamado, o direito indicado será um outro subsidiariamente aplicável.   A Convenção de Haia sobre Lei aplicável às obrigações alimentícias de 1973, é concebida desta forma.

O grande destaque no DIPr. é  da mesma forma a distinção entre os elementos de conexão objetivos e subjetivos.

Quando é  permitida às partes de um negócio jurídico a escolha da lei aplicável estamos diante de um elemento de conexão subjetivo. Já quando a lei não dá permissão as partes de um negócio jurídico a escolher a lei aplicável, ou  se inexiste tal restrição e as partes não se valerem desta liberdade, o DIPr. da lex fori deve determinar os elementos de conexão de uma norma indicativa ou indireta  baseando-se em critérios objetivos.
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